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EXECUÇÃO FISCAL Nº 5027897-40.2023.4.02.5101/RJ

EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: IPECOL S/A INDUSTRIAS GRAFICAS

DESPACHO/DECISÃO

INTIME-SE a UNIÃO para que forneça o status e valor atualizado da dívida,
regularizando inclusive a informação no campo próprio, no sistema eproc.

Caso a dívida permaneça no status "ativa", e somente neste caso, AUTORIZO
desde logo a alienação via sistema Comprei, nos moldes delineados no evento 72, DOC1.

INTIME-SE, neste caso, o executado por edital, e a UNIÃO, para que dê início
aos procedimentos necessários à alienação, comunicando a este Juízo as atualizações no
fluxo.

SUSPENDA-SE o curso do feito enquanto se aguarda a conclusão do
procedimento, pelo prazo máximo de 360 dias.

Findo o prazo sem alienação, INTIME-SE a União para que junte aos autos o
relatório do fluxo do bem, assim como esclareça o prosseguimento ainda pretendido.

Documento eletrônico assinado por VLADIMIR SANTOS VITOVSKY, Juiz Federal, na forma do artigo 1º, inciso III,
da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da
autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento
do código verificador 510015123730v2 e do código CRC a7dc3b01.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): VLADIMIR SANTOS VITOVSKY
Data e Hora: 19/12/2024, às 19:0:18
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